
Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste
“Palácio 15 de Junho”

DECRETO-LEGISLATIVO Nº 19/2024

“Dispõe sobre a concessão do Título 
Honorífico de “Cidadão Barbarense” ao Sr. 
Olivio Buzoni, dando outras providências”.

PAULO CESAR MONARO, Presidente da Câmara Municipal de Santa 
Bárbara d’Oeste, no uso das atribuições de seu cargo,

DECRETA:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de “Cidadão Barbarense” ao 
Sr. Olivio Buzoni.

§ 1º A biografia do homenageado faz parte integrante deste Decreto-
Legislativo.

§ 2º Esta homenagem é de iniciativa do Vereador Antônio Carlos 
Ribeiro.

Art. 2º A Presidência da Câmara Municipal manterá contato com o 
agraciado para a entrega do Diploma.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto-
Legislativo correrão por conta de verba própria consignada no orçamento vigente.

Art. 4º - Este Decreto-Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

              

              PAULO MONARO                                                   CELSO ÁVILA
-Presidente-                                                        -Vice-Presidente-

 VALDENOR DE JESUS G. FONSECA                          REINALDO CASIMIRO
-1º Secretário-                                                     -2º Secretário-

Registrado na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal, em 14 de agosto de 2024.

HENRIQUE MACEDO GUIMARÃES
-Diretor Legislativo-

Projeto de Decreto-Legislativo nº 13/2024
Autoria: Ver. “Carlão Motorista”.
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste
“Palácio 15 de Junho”

BIOGRAFIA 

Olivio Buzoni

Olivio Buzoni nasceu em Olímpia, uma cidade do interior de São Paulo, 
em 2 de abril de 1950. Filho de Valentino Buzoni e Aparecida Gonçalves Buzoni, ele 
cresceu em um ambiente familiar cercado pelo amor e companhia de seus cinco 
irmãos: Aparecido, Getúlio, Hélio, João Carlos e Maria José.

Ele passou seus primeiros 22 anos de vida em Olímpia, onde construiu 
suas bases pessoais e profissionais. Em 1972, buscando novas oportunidades, Olivio 
mudou-se para Americana/SP. Lá, ele morou por 11 anos e fez amizades duradouras 
e conquistou importantes avanços em sua carreira.

Foi em Americana que Olivio conheceu Célia Ferreira, em 1978. Após 
quatro anos de namoro, Olivio e Célia se casaram em 1982, iniciando uma nova fase 
de suas vidas juntos. No ano seguinte, em 1983, o casal mudou-se para Santa 
Bárbara d’Oeste, cidade onde estabeleceram seu lar definitivo.

Em 1985, Olivio e Célia celebraram a chegada de sua primeira filha, 
Jaqueline Joana Buzoni. Cinco anos depois, em 1990, a família cresceu novamente 
com o nascimento de Adriele Cristina Buzoni. Olivio sempre foi um pai dedicado e 
amoroso, priorizando o bem-estar e a felicidade de suas filhas.

Hoje, Olivio Buzoni é um exemplo de determinação e amor à família. 
Sua trajetória de vida, marcada por mudanças e conquistas, reflete sua capacidade de 
adaptação e seu espírito perseverante. Ele continua a viver em Santa Bárbara 
d’Oeste, onde desfruta de momentos preciosos ao lado de sua esposa, Célia, e de 
suas filhas, Jaqueline e Adriele.

Olivio tem se dedicado ao negócio de lanches há 39 anos, 
demonstrando um compromisso e uma paixão inigualáveis por seu trabalho. Em 
fevereiro, ele completará 40 anos nessa jornada, um marco que celebra não apenas a 
sua perseverança e resiliência, mas também a qualidade e o carinho com que prepara 
cada lanche. D
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 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 14 de agosto de 2024

3

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=6EXVCGN9FMR5VW5N, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 6EXV-CGN9-FMR5-VW5N
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